
R E Q U E R I M E N T O  Nº. 129

SESSÃO ORDINÁRIA DE 04/03/2002.       
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

 


CONSIDERANDO que tramita na Assembléia Legislativa o Projeto de Lei nº. 073/01, de autoria do Deputado Valdomiro Lopes (PSB), instituindo o pagamento de 2% sobre a remuneração do contribuinte para os seus agregados (pais, padastros e madrastas);





CONSIDERANDO que tal iniciativa contraria as deliberações do 3º. Seminário do IAMSPE, realizado em junho de 2000, reunindo centenas de servidores além de técnicos e dirigentes do IAMPE; 





CONSIDERANDO que tramita na Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo o Projeto de Lei nº. 074/99, de autoria do Deputado Jamil Murad, que contempla todas as deliberações do 3º. Seminário do IAMSPE,

REQUEREMOS, após cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, DEPUTADO VALTER FELDMAN, bem como aos Líderes Partidários na Assembléia, solicitando que, em atenção às deliberações do 3º. Seminário do IAMSPE rejeitem o Projeto de Lei nº. 073/2001 e dêem urgência ao andamento e aprovação do Projeto de Lei nº. 074/99.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 04 de março de 2002.
Vereador Autor CALDAS

   - PCdoB -
